
Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Campus Videira

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 496/2023

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE – CAMPUS VIDEIRA/SC

PE Nº 33/2023

(Processo administrativo nº 23352.000637/2023-14)

O Instituto Federal Catarinense – Campus Videira, com sede na Rodovia SC 135 KM 125, Videira/SC,
CEP 89.564-590, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 10.635.424/0007-71, neste ato representado(a) pelo
Diretor Jaquiel Salvi Fernandes, nomeado(a) pela Portaria nº 103/2020 de 28 de janeiro de 2020,
publicada no DOU em 28 de janeiro de 2020, portador da matrícula funcional nº 1803730, considerando
o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS
nº 33/2023, publicada no DOU de 10/11/2023, processo administrativo nº 23352.000637/2023-14,
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas
no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de materiais de
construção civil para as diversas unidades do Instituto Federal Catarinense - Campus Avançado de
Abelardo Luz, Campus Araquari, Campus Blumenau, Campus Camboriú, Campus Concórdia, Campus
Fraiburgo, Campus Ibirama, Campus Luzerna, Campus Rio do Sul, Campus Santa Rosa do Sul, Campus
São Francisco do Sul, Campus Avançado de Sombrio e Campus Videira, especificado(s) no(s) item(ns)
do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação nº 33/2023, que é parte integrante desta Ata,
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem em anexo a esta
ata:
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Empresa: NOVAX DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ: 52.333.210/0001-03

Endereço: Avenida Coronel Antonio LehmKuhl, nº 1030 - Centro - Aguas Mornas/SC - CEP: 88150-000

Tel: (48) 99103-9509

E-mail: novax.distribuidoraltda@gmail.com

Representantes legais: Odison Jakson

ITEM QTDE UNIDADE
DE

MEDIDA

ESPECIFICAÇÃO LOCAIS DE
ENTREGA

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

13 m³
150 Areia fina para reboco Araquari/SC (40),

Blumenau/SC (2),
Concórdia/SC (50),
Rio do Sul/SC (10),
Santa Rosa do
Sul/SC (45),
Sombrio/SC (3)

R$151,43 R$22714,50

14 m³
174 Areia grossa lavada Araquari/SC (40),

Concórdia/SC (50),
Fraiburgo/SC (1),
Rio do Sul/SC (10),
Santa Rosa do
Sul/SC (70),
Sombrio/SC (3)

R$192,93 R$33569,82

15 Unidade
150 Argamassa colante, tipo AC-I, uso interno.

(conforme NBR 14.081). Com validade de,
pelo menos, 18 meses no ato da entrega.
Embalagem 20 kg

Araquari/SC (100),
Blumenau/SC (10),
Concórdia/SC (30),
Fraiburgo/SC (10)

R$18,78 R$2817,00

16 Unidade
325 Argamassa colante, tipo AC-II, uso interno e

externo. (conforme NBR 14.081). Com
validade de, pelo menos, 18 meses no ato
da entrega. Embalagem 20 kg

Araquari/SC (200),
Blumenau/SC (20),
Camboriú/SC (30),
Concórdia/SC (30),
Santa Rosa do
Sul/SC (45)

R$32,03 R$10409,75

17 Unidade
490 Argamassa colante, tipo AC-III, uso interno e

externo. (conforme NBR 14.081). Com
validade de, pelo menos, 18 meses no ato
da entrega. Embalagem 20 kg

Araquari/SC (250),
Camboriú/SC (50),
Concórdia/SC (30),
Santa Rosa do
Sul/SC (135),
Sombrio/SC (20),
Videira/SC (5)

R$42,23 R$20692,70

20 Unidade
118 Barra de aço 10 mm, bitola 3/8”, categoria

CA-50, acabamento nervurado. (Conforme
NBR 7480:2007). Barra de 12 metros

Araquari/SC (50),
Camboriú/SC (10),
Concórdia/SC (20),

R$56,46 R$6662,28
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Rio do Sul/SC (20),
Santa Rosa do
Sul/SC (18)

21 Unidade
137 Barra de aço 4,2 mm, bitola 3/16”, categoria

CA-60, superfície nervurada, barra de 12
metros.

Araquari/SC (50),
Concórdia/SC (20),
Rio do Sul/SC (40),
Santa Rosa do
Sul/SC (27)

R$15,60 R$2137,20

23 Unidade
68 Barra de aço 8 mm, bitola 5/16”, categoria

CA-50, acabamento nervurado. (Conforme
NBR 7480:2007). Barra de 12 metros

Araquari/SC (20),
Camboriú/SC (10),
Concórdia/SC (20),
Santa Rosa do
Sul/SC (18)

R$39,46 R$2683,28

25 m³
153 Brita n° 0 ou pedrisco, granulometria

aproximada de 4,8 mm a 9,5 mm
Araquari/SC (40),
Camboriú/SC (5),
Concórdia/SC (10),
Rio do Sul/SC (10),
Santa Rosa do
Sul/SC (88)

R$183,22 R$28032,66

26 m³
150 Brita n° 1, granulometria aproximada de 9,5

mm a 19 mm
Araquari/SC (40),
Concórdia/SC
(100),
LUZERNA/SC (5),
Sombrio/SC (5)

R$135,53 R$20329,50

27 m³
260 Brita nº 2, granulometria aproximada de 19

mm a 25 mm
Abelardo Luz/SC
(20), Araquari/SC
(40), Blumenau/SC
(10), Concórdia/SC
(100), Ibirama/SC
(20), LUZERNA/SC
(15), Rio do Sul/SC
(10), Santa Rosa
do Sul/SC (45)

R$187,33 R$48705,80

28 m³
35 Brita nº 3, granulometria aproximada de 25

mm a 50 mm
Ibirama/SC (20),
LUZERNA/SC (15)

R$246,77 R$8636,95

29 m³
138 Brita nº 4, granulometria aproximada de 50

mm a 76 mm
LUZERNA/SC (5),
Santa Rosa do
Sul/SC (133)

R$154,99 R$21388,62

30 m³
175 Brita. Pó de brita, granulometria aproximada

de 4,8 mm
Abelardo Luz/SC
(8), Araquari/SC
(40), Blumenau/SC
(2), Camboriú/SC
(15), Concórdia/SC
(40), Ibirama/SC
(20),
LUZERNA/SC (5),
Santa Rosa do
Sul/SC (45)

R$173,33 R$30332,75
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48 Unidade
59 Chapa de madeirite, compensado de pinus,

plastificado e liso, capa e contra capa com
camada de película fenólica nas gramaturas
de 120 a 240gr/m². Selagem termoplástica,
lâminas selecionadas e coladas com cola
fenólica. Dimensões mínimas: 1,10 x 2,20
cm, espessura 18 mm

Camboriú/SC (10),
Concórdia/SC (10),
Rio do Sul/SC (20),
Santa Rosa do
Sul/SC (9),
Videira/SC (10)

R$219,31 R$12939,29

78 Unidade
245 Forro de PVC, frisado, cor branco.

Comprimento 3 metros x largura 20
centímetros x espessura 8 milímetros

Araquari/SC (25),
Concórdia/SC (20),
Ibirama/SC (200)

R$20,25 R$4961,25

80 Caixa
16 Forro fibra mineral, perfil reto (lay in),

medindo 1250 mm x 625 mm x 14 mm,
branco. (Conforme NBR 9442). Modelo de
referência Armstrong Ceilings Scala. Caixa
com 08 unidades

Araquari/SC (1),
Blumenau/SC (15)

R$373,52 R$5976,32

88 Jogo
40 Jogo de caixilho para instalação de porta, de

madeira maciça, cedrinho, cambará ou
similar, contendo 2 peças de 210 X 16 X 2,5
cm e uma peça de 90 X 16 X 2,5 cm

Araquari/SC (15),
Rio do Sul/SC (20),
Santa Rosa do
Sul/SC (5)

R$351,04 R$14041,60

115 m²
100 Piso vinílico em réguas. Indicado para uso

residencial e comercial. Acabamento
texturizado. Sistema clicado de montagem.
Espessura mínima de 4mm. Alta resistência
mecânica a riscos e demais tipos de danos.
Fabricado em pvc. Dimensões mínimas de
15 x 120cm (largura comprimento). Cor /
textura: amadeirado a ser definido no ato do
empenho. A empresa deverá apresentar o
prospecto para escolha do modelo a ser
fornecido rodapé em PVC. Barra com
comprimento mínimo de 2,00 m, altura 7 cm,
espessura de 1,5 cm. Cor branco.

Fraiburgo/SC (100) R$211,26 R$21126,00

118 Unidade
40 Porta de madeira interna lisa, mista de 80 x

210 x 3,5 cm acabamento em laminado
natural para pintura . Laminado cedrinho,
cambará ou madeira similar

Araquari/SC (20),
Camboriú/SC (10),
Rio do Sul/SC (5),
Sombrio/SC (5)

R$213,84 R$8553,60

119 Unidade
30 Porta de madeira interna lisa, mista de 90 x

210 x 3,5 cm acabamento em laminado
natural para pintura . Laminado cedrinho,
cambará ou madeira similar

Araquari/SC (20),
Rio do Sul/SC (10)

R$261,36 R$7840,80

120 Unidade
34 Porta externa de madeira maciça, modelo

almofada tipo´H´, sem vigia (vitrô). Medidas:
altura: 210cm, largura: 80cm, espessura:
3cm, madeira cedrinho, cambará ou similar

Araquari/SC (20),
Camboriú/SC (5),
Santa Rosa do
Sul/SC (7),
Sombrio/SC (2)

R$592,74 R$20153,16

121 Unidade
30 Porta externa de madeira maciça, modelo

almofada tipo´H´, sem vigia (vitrô). Medidas:
altura: 210cm, largura: 90cm, espessura:
3cm, madeira cedrinho, cambará ou similar

Araquari/SC (20),
Camboriú/SC (3),
Santa Rosa do
Sul/SC (7)

R$924,88 R$27746,40
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132 Unidade
533 Rejunte acrílico, flexível e impermeável,

monocomponente, uso interno e externo
pisos e paredes. Embalagem de 1 quilo.
Com validade de, pelo menos, 18 meses no
ato da entrega. Cor a definir no momento do
empenho

Araquari/SC (350),
Blumenau/SC (3),
Camboriú/SC (20),
Concórdia/SC (25),
LUZERNA/SC (5),
Rio do Sul/SC (40),
Santa Rosa do
Sul/SC (85),
Videira/SC (5)

R$41,62 R$22183,46

141 Unidade
675 Sarrafo de cambará, acabamento bruto,

dimensões mínimas: 5 cm de espessura, 3
metros de comprimento

Araquari/SC (500),
Santa Rosa do
Sul/SC (175)

R$26,73 R$18042,75

142 Unidade
200 Sarrafo de pinus, acabamento bruto,

dimensões mínimas: 5 cm de espessura, 3
metros de comprimento

Araquari/SC (200) R$9,20 R$1840,00

147 Unidade
380 Tábua, tipo cedrinho ou equivalente,

acabamento bruto, dimensões aproximadas:
25 cm de largura, 2,5 cm espessura, 3 m
comprimento

Araquari/SC (30),
Camboriú/SC
(100),
Fraiburgo/SC (15),
Rio do Sul/SC
(100), Santa Rosa
do Sul/SC (85),
São Francisco do
Sul/SC (30),
Videira/SC (20)

R$70,41 R$26755,80

152 Unidade
248 Telha cumeeira universal, de fibrocimento,

ondulada, dimensões aproximadas: 1,10 cm
comprimento, 50 cm largura, 6 mm de
espessura, cor natural

Araquari/SC (100),
Camboriú/SC (50),
Concórdia/SC (50),
Fraiburgo/SC (20),
Santa Rosa do
Sul/SC (18),
Sombrio/SC (10)

R$44,55 R$11048,40

154 Unidade
330 Telha de fibrocimento, ondulada, dimensões

aproximadas: 2,13 cm de comprimento, 1,10
cm de largura, 6 mm de espessura, cor
natural

Araquari/SC (100),
Camboriú/SC (50),
Concórdia/SC (50),
Fraiburgo/SC (30),
Santa Rosa do
Sul/SC (90),
Sombrio/SC (10)

R$60,39 R$19928,70

155 Unidade
145 Telha de fibrocimento, ondulada, dimensões

aproximadas: 3,05 cm comprimento, 1,10 cm
de largura, 6 mm de espessura, cor natural

Camboriú/SC (50),
Concórdia/SC (50),
Santa Rosa do
Sul/SC (45)

R$84,15 R$12201,75

172 Unidade
18 Tubo concreto, diâmetro nominal: 1.000 mm,

comprimento:1 m, espessura:80 mm, tipo:
vibro-prensagem, aplicação:sistema
saneamento básico águas pluviais, tipo
macho e fêmea

Santa Rosa do
Sul/SC (18)

R$444,30 R$7997,40

174 Unidade
93 Tubo concreto, diâmetro nominal: 300 mm,

comprimento:1 m, espessura:30 mm,
tipo:vibro-prensagem m, aplicação:sistema
saneamento básico águas pluviais cm, tipo

Concórdia/SC (50),
Santa Rosa do
Sul/SC (43)

R$53,36 R$4962,48
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macho e fêmea

175 Unidade
93 Tubo concreto, diâmetro nominal:400 mm,

comprimento:1 m, espessura:40 mm,
tipo:vibro-prensagem m, aplicação:sistema
saneamento básico águas pluviais cm, tipo
macho e fêmea

Concórdia/SC (50),
Santa Rosa do
Sul/SC (43)

R$184,13 R$17124,09

176 Unidade
93 Tubo concreto, diâmetro nominal:600 mm,

comprimento:1 m, espessura:55 mm,
tipo:vibro-prensagem, aplicação:sistema
saneamento básico águas pluviais, tipo
macho e fêmea

Concórdia/SC (50),
Santa Rosa do
Sul/SC (43)

R$198,45 R$18455,85

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão Gerenciador será o Campus Videira, localizado no seguinte endereço: Rodovia SC 135, km
125, Campo Experimental, Videira/SC, CEP: 89.564-590.

3.2. Os Campi do Instituto Federal Catarinense, participantes deste registro de preço são:

- Campus Avançado Abelardo Luz, localizado no seguinte endereço: Estrada Geral, Assentamento José
Maria, s/n, Abelardo Luz/SC, CEP: 89.830- 000.

- Campus Araquari, localizado no seguinte endereço: Rodovia BR 280, km 27, Araquari/SC, CEP:
89.245-000.

- Campus Blumenau, localizado no seguinte endereço: Rua Bernardino José de Oliveira, 81, Badenfurt,
Blumenau/SC, CEP: 89.070-270.

- Campus Camboriú, localizado no seguinte endereço: Rua Joaquim Garcia, s/n, Centro, Camboriú/SC,
CEP: 88.340-055.

- Campus Concórdia, localizado no seguinte endereço: Rodovia SC 283, km 08, Caixa Postal 58, Vila
Fragosos, Concórdia/SC, CEP 89.703-720.

- Campus Fraiburgo, localizado no seguinte endereço: Rua Cruz e Souza, 100, Centro, Fraiburgo/SC,
CEP: 89.580-000.

- Campus Ibirama, localizado no seguinte endereço: Rua Dr. Getúlio Vargas, 3006, Bela Vista,
Ibirama/SC, CEP: 89.140-000.

- Campus Luzerna, localizado no seguinte endereço: Rua Vigário Frei João, 550, Centro, Luzerna/SC,
CEP: 89.609-000.

Rod. SC 135 - Km 125 Videira/SC (49)35334900
E-mail: compras.videira@ifc.edu.br

www.ifc-videira.edu.br



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Campus Videira
- Campus Rio do Sul, localizado no seguinte endereço: Estrada do Redentor, 5.665, Canta Galo, Rio do
Sul/SC, CEP: 89.160- 000.

- Campus Santa Rosa do Sul, localizado no seguinte endereço: Rua das Rosas, s/n, Vila Nova, Santa
Rosa do Sul/SC, CEP: 88.965-000.

- Campus São Francisco do Sul, localizado no seguinte endereço: Rodovia Duque de Caxias, km 6, s/n,
Iperobá, São Francisco do Sul/SC, CEP: 89.240-000.

- Campus Avançado de Sombrio, localizado no seguinte endereço: Av. Prefeito Francisco Lummertz
Junior, 931 – Januária – Sombrio, CEP: 88960-000.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de
preços.
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4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de
preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro
de preços.

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos
e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro
de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7.

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual,
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao
limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1 O contrato será substituído pela emissão de empenhos, quando forem necessárias as
aquisições por parte dos Campi participantes;
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5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da
ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no
edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2.
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:
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5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no
prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item, observando o item
5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do
edital poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
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específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

6.1.4.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento.
6.1.4.2 Dentro do prazo de vigência da ata de registro de preços e mediante solicitação da
contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano,
aplicando-se o índice INPC exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.
6.1.4.3 A formalização do aditamento de prazo sem a concessão do reajuste, ou ressalva de
sua superveniente análise, será considerada como renúncia ou preclusão lógica do direito.

6.1.5. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para
a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do
preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
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liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos
do item 9.1., sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4., e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2. e no item 7.2.1., o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 7.2.6.
O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
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contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado,
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº
14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3., a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
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9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do
Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art.
156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o
prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços,
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1. será formalizado por despacho
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do
Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES
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10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto
nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º,
inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo ao Edital.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem
para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato vai assinado eletronicamente
pelos contraentes, depois de lido e achado em ordem, e por duas testemunhas.

Videira/SC, 10 de Novembro de 2023.

_____________________________________

DIRETOR GERAL

IFC CAMPUS VIDEIRA
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_____________________________________

REPRESENTANTE DA EMPRESA

___________________________ ___________________________

TESTEMUNHA TESTEMUNHA
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ODISON JAKSON 
PROBST:05313084992

Assinado de forma digital por 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 497/2023

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE – CAMPUS VIDEIRA/SC

PE Nº 33/2023

(Processo administrativo nº 23352.000637/2023-14)

O Instituto Federal Catarinense – Campus Videira, com sede na Rodovia SC 135 KM 125, Videira/SC,
CEP 89.564-590, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 10.635.424/0007-71, neste ato representado(a) pelo
Diretor Jaquiel Salvi Fernandes, nomeado(a) pela Portaria nº 103/2020 de 28 de janeiro de 2020,
publicada no DOU em 28 de janeiro de 2020, portador da matrícula funcional nº 1803730, considerando
o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS
nº 33/2023, publicada no DOU de 10/11/2023, processo administrativo nº 23352.000637/2023-14,
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas
no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de materiais de
construção civil para as diversas unidades do Instituto Federal Catarinense - Campus Avançado de
Abelardo Luz, Campus Araquari, Campus Blumenau, Campus Camboriú, Campus Concórdia, Campus
Fraiburgo, Campus Ibirama, Campus Luzerna, Campus Rio do Sul, Campus Santa Rosa do Sul, Campus
São Francisco do Sul, Campus Avançado de Sombrio e Campus Videira, especificado(s) no(s) item(ns)
do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação nº 33/2023, que é parte integrante desta Ata,
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem em anexo a esta
ata:
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Empresa: Comercial Sponchiado LTDA

CNPJ: 13.338.681/0001-44

Endereço: Avenida João Muniz Reis nº 644, sala A - Santo Inácio - Frederico Westphalen/RS - CEP:
98400-000

Tel: (55) 3744-1961

E-mail: comercialsponchiado@gmail.com

Representantes legais: Giovani Carlos Marinho Sponchiado

ITEM QTDE UNIDAD
E DE

MEDIDA

ESPECIFICAÇÃO LOCAIS DE
ENTREGA

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

02 Pacote
100

unidad

60 Abraçadeira de nylon, tipo hellermann,
comprimento x largura: 300 mm x 4,7 mm, Cor:
transparente ou preta

Araquari/SC (5),
Blumenau/SC (10),
Camboriú/SC (10),
Concórdia/SC (5),
LUZERNA/SC (15),
Rio do Sul/SC (4),
Santa Rosa do
Sul/SC (7),
Videira/SC (4)

R$15,23 R$913,80

07 Unidade
64 Adesivo e selante monocomponente,

tixotrópico e elastomérico a base de
poliuretano de alto desempenho. Com validade
de, pelo menos, 18 meses no ato da entrega.
Conteúdo 400gr.

Blumenau/SC (20),
Concórdia/SC (10),
Santa Rosa do
Sul/SC (22),
Videira/SC (12)

R$16,02 R$1025,28

08 Unidade
44 Adesivo instantâneo em base de cianoacrilato

de etilo, cor transparente, uso: materiais em
geral. Com validade de, pelo menos, 18 meses
no ato da entrega. Frasco de 100 ml.

Araquari/SC (20),
Camboriú/SC (10),
Concórdia/SC (10),
Santa Rosa do
Sul/SC (4)

R$19,40 R$853,60

09 Unidade
74 Adesivo instantâneo universal de cianoacrilato,

monocomponente, de baixa viscosidade e cura
rápida. Aplicação em materiais diversos. Com
validade de, pelo menos, 18 meses no ato da
entrega. Frasco 5 gramas.

Araquari/SC (20),
Blumenau/SC (5),
Concórdia/SC (10),
Ibirama/SC (20),
Santa Rosa do
Sul/SC (9), São
Francisco do
Sul/SC (10)

R$8,61 R$637,44

10 Unidade
12 Adesivo para madeira a base de PVA, indicado

nas colagens de madeira de média e baixa
densidade, colagem sobre pressão quente e
fria, embalagem de 1 kg. Com validade de,
pelo menos, 18 meses no ato da entrega.

Araquari/SC (1),
Camboriú/SC (3),
Santa Rosa do
Sul/SC (2), São
Francisco do
Sul/SC (2),

R$20,25 R$243,00
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Videira/SC (4)

11 Unidade
250 Adesivo plástico para PVC por meio de

soldagem a frio, incolor, com pincel aplicador.
Embalagem de 175 gramas. Com validade de,
pelo menos, 18 meses no ato da entrega.

Araquari/SC (150),
Blumenau/SC (2),
Camboriú/SC (20),
Concórdia/SC (40),
Santa Rosa do
Sul/SC (16),
Sombrio/SC
(20), Videira/SC (2)

R$10,94 R$2735,00

12 Quilogra
ma

102 Arame liso, recozido, BWG 18, bitola 1,25 mm Araquari/SC (25),
Blumenau/SC (10),
Camboriú/SC (3),
Concórdia/SC (50),
Santa Rosa do
Sul/SC (9),
Sombrio/SC (5)

R$16,92 R$1725,84

19 Unidade
44 Bandeja plástica para pintura, largura 23 cm Araquari/SC (2),

Blumenau/SC (2),
Camboriú/SC (5),
Concórdia/SC (10),
Fraiburgo/SC (15),
Sombrio/SC (5),
Videira/SC (5)

R$5,44 R$239,36

33 Pacote
com 50

126 Bucha de nylon, 12 mm, comprimento 60 mm,
com abas, aletas e travas anti-giro

Concórdia/SC
(100),
LUZERNA/SC (15),
Santa Rosa do
Sul/SC (9), São
Francisco do
Sul/SC (1),
Sombrio/SC (1)

R$25,74 R$3243,24

36 Unidade
29 Cabo extensor para pintura, tipo telescópico,

fabricado em chapa metálica, extensível e
ajustável até 3 metros. Referência ATLAS-3M.

Araquari/SC (2),
Blumenau/SC (1),
Camboriú/SC (5),
Concórdia/SC (10),
Fraiburgo/SC (4),
LUZERNA/SC (3),
Rio do
Sul/SC (2),
Sombrio/SC (2)

R$27,16 R$787,64

50 Unidade
120 Chumbador especial, material:aço

galvanizado, tipo: parabolt, diâmetro rosca: 3/8
pol, comprimento pino:3 pol, aplicação: fixação
em concreto, características adicionais:com
porca/arruela.

Araquari/SC (20),
Camboriú/SC (20),
Concórdia/SC (30),
LUZERNA/SC (50)

R$2,31 R$277,20

52 Unidade
216 Cilindro avulso, fechadura Soprano, tamanho

53 mm, acabamento cromado, com duas
chaves tipo yale

Araquari/SC (25),
Blumenau/SC (50),
Camboriú/SC (25),
Concórdia/SC (60),
LUZERNA/SC (5),
Santa Rosa do
Sul/SC (21),
Sombrio/SC (10),
Videira/SC (20)

R$17,66 R$3814,56
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55 Unidade
48 Cola epóxi, adesivo estrutural a base de resina

epóxi, bicomponente. Com validade de, pelo
menos, 18 meses no ato da entrega.
Embalagem de 1 quilo com 2 componentes
(adesivo e endurecedor)

Araquari/SC (2),
Camboriú/SC (3),
Concórdia/SC (10),
LUZERNA/SC (16),
Santa Rosa do
Sul/SC (4), São
Francisco
do Sul/SC (2),
Sombrio/SC (10),
Videira/SC (1)

R$56,03 R$2689,44

56 Unidade
15 Cola S320 para todos os tipos de ACRÍLICOS

e outros plásticos como POLICARBONATO e
POLIESTIRENO. Colagem por capilaridade.
Aderência inicial: 10 a 15 segundos. Cura
parcial: 30 minutos (20-24ºC). Resistência da
junta: ALTA/BOA.

Abelardo Luz/SC
(2), LUZERNA/SC
(1), Rio do Sul/SC
(10), Santa Rosa
do Sul/SC (2)

R$64,13 R$961,95

60 Unidade
121 Dobradiça para porta de móveis. Abertura 110º

slide on, reta com sistema velofix. Fornecida
com calço e parafusos para a instalação.
Diâmetro do caneco 35 mm.

Concórdia/SC (50),
LUZERNA/SC (50),
Santa Rosa do
Sul/SC (21)

R$4,95 R$598,95

68 Unidade
69 Fechadura externa para porta metálica, broca

20x53, acabamento cromado, maçaneta tipo
alavanca, material da maçaneta e cilindro em
zamac, material de espelho, testa e contra
testa em aço inoxidável, produto em caixa
fechada com todos os acessórios como
parafusos, cilindro, 2 chaves.

Araquari/SC (10),
Camboriú/SC (10),
LUZERNA/SC (30),
Santa Rosa do
Sul/SC (9),
Videira/SC (10)

R$47,52 R$3278,88

71 Unidade
13 Fechadura tetra para porta de madeira, broca

40x53, acabamento cromado, com 2 chaves
(mínimo), maçaneta tipo alavanca, espelhos e
parafusos de fixação.

Araquari/SC (5),
Camboriú/SC (5),
Sombrio/SC (3)

R$93,79 R$1219,27

90 Unidade
380 Lixa, material:papel, tipo:lixa massa,

apresentação:folha, tipo grão:120;
aplicação:parede

Araquari/SC (80),
Camboriú/SC (50),
LUZERNA/SC (30),
Rio do Sul/SC (50),
Santa Rosa do
Sul/SC (90), São
Francisco do
Sul/SC (50),
Sombrio/SC (30)

R$0,49 R$186,20

92 Unidade
75 Maçaneta, formato redondo (bola), universal,

fabricada em zamac e aço, acabamento
cromado, acompanha pino e encaixe encosto.

Araquari/SC (20),
Concórdia/SC (50),
Santa Rosa do
Sul/SC (5)

R$20,74 R$1555,50

94 Unidade
80 Mangueira para gás, tubo interno em PVC

flexível, diâmetro 10 mm, camada de fios de
poliéster, cobertura em PVC flexível, com no
mínimo 125 cm de comprimento, indicada para
instalações domésticas de gás liquefeito de
petróleo – GLP, conforme norma NBR 8613/00,
de acordo com as metodologias do INMETRO

Abelardo Luz/SC
(2), Araquari/SC
(10), Camboriú/SC
(5), Concórdia/SC
(50), LUZERNA/SC
(1), Santa Rosa do
Sul/SC (10),
Sombrio/SC (2)

R$10,64 R$851,20

Rod. SC 135 - Km 125 Videira/SC (49)35334900
E-mail: compras.videira@ifc.edu.br

www.ifc-videira.edu.br



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Campus Videira

104 Embala
gem

com 200
peças

43 Parafuso para madeira, tipo philips, material
aço, rosca autotravante e chipboard
(autoperfurante), cabeça tipo chata,
acabamento bicromatizado, medidas: 5,0 mm
de diâmetro, 60 mm de comprimento.

Araquari/SC (4),
Camboriú/SC (5),
Concórdia/SC (5),
Rio do Sul/SC (4),
Santa Rosa do
Sul/SC (10),
Sombrio/SC (15)

R$37,64 R$1618,52

109 Unidade
156 Pincel 1 polegada, para pintura, cerdas

sintéticas.
Blumenau/SC (3),
Camboriú/SC (5),
Concórdia/SC (50),
Fraiburgo/SC (40),
LUZERNA/SC (3),
Santa Rosa do
Sul/SC
(10), São Francisco
do Sul/SC (20),
Sombrio/SC (5),
Videira/SC (20)

R$1,70 R$265,20

111 Unidade
128 Pincel 2 polegadas, para pintura, cerdas

sintéticas
Araquari/SC (5),
Blumenau/SC (5),
Camboriú/SC (10),
Concórdia/SC (50),
LUZERNA/SC (3),
Santa Rosa do
Sul/SC
(10), São Francisco
do Sul/SC (20),
Sombrio/SC (5),
Videira/SC (20)

R$3,20 R$409,60

151 Unidade
124 Tela mosquiteiro, poliéster, com velcro, para

janela, dimensões mínimas 1,25 x 1,25 cm
Araquari/SC (15),
Concórdia/SC
(100), Santa Rosa
do Sul/SC (9)

R$29,97 R$3716,28

177 Embala
gem
1Kg

11 Vareta solda, material: latão, aplicação: solda,
vareta solda, material: liga mista metal,
diâmetro: 2,40 mm

Araquari/SC (10),
Camboriú/SC (1)

R$144,44 R$1588,84

178 Unidade
46 Vedante para porta, em alumínio, com

borracha na parte inferior e parafusos para
instalação. Medidas aproximadas 80 cm x 4
cm

Araquari/SC (20),
Camboriú/SC (10),
Sombrio/SC (6),
Videira/SC (10)

R$23,53 R$1082,38

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão Gerenciador será o Campus Videira, localizado no seguinte endereço: Rodovia SC 135, km
125, Campo Experimental, Videira/SC, CEP: 89.564-590.

3.2. Os Campi do Instituto Federal Catarinense, participantes deste registro de preço são:
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- Campus Avançado Abelardo Luz, localizado no seguinte endereço: Estrada Geral, Assentamento José
Maria, s/n, Abelardo Luz/SC, CEP: 89.830- 000.

- Campus Araquari, localizado no seguinte endereço: Rodovia BR 280, km 27, Araquari/SC, CEP:
89.245-000.

- Campus Blumenau, localizado no seguinte endereço: Rua Bernardino José de Oliveira, 81, Badenfurt,
Blumenau/SC, CEP: 89.070-270.

- Campus Camboriú, localizado no seguinte endereço: Rua Joaquim Garcia, s/n, Centro, Camboriú/SC,
CEP: 88.340-055.

- Campus Concórdia, localizado no seguinte endereço: Rodovia SC 283, km 08, Caixa Postal 58, Vila
Fragosos, Concórdia/SC, CEP 89.703-720.

- Campus Fraiburgo, localizado no seguinte endereço: Rua Cruz e Souza, 100, Centro, Fraiburgo/SC,
CEP: 89.580-000.

- Campus Ibirama, localizado no seguinte endereço: Rua Dr. Getúlio Vargas, 3006, Bela Vista,
Ibirama/SC, CEP: 89.140-000.

- Campus Luzerna, localizado no seguinte endereço: Rua Vigário Frei João, 550, Centro, Luzerna/SC,
CEP: 89.609-000.

- Campus Rio do Sul, localizado no seguinte endereço: Estrada do Redentor, 5.665, Canta Galo, Rio do
Sul/SC, CEP: 89.160- 000.

- Campus Santa Rosa do Sul, localizado no seguinte endereço: Rua das Rosas, s/n, Vila Nova, Santa
Rosa do Sul/SC, CEP: 88.965-000.

- Campus São Francisco do Sul, localizado no seguinte endereço: Rodovia Duque de Caxias, km 6, s/n,
Iperobá, São Francisco do Sul/SC, CEP: 89.240-000.

- Campus Avançado de Sombrio, localizado no seguinte endereço: Av. Prefeito Francisco Lummertz
Junior, 931 – Januária – Sombrio, CEP: 88960-000.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
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desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de
preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de
preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro
de preços.

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos
e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro
de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7.
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4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual,
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao
limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1 O contrato será substituído pela emissão de empenhos, quando forem necessárias as
aquisições por parte dos Campi participantes;

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da
ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no
edital e se obrigar nos limites dela;
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5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2.
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no
prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
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Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item, observando o item
5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do
edital poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
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6.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

6.1.4.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento.
6.1.4.2 Dentro do prazo de vigência da ata de registro de preços e mediante solicitação da
contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano,
aplicando-se o índice INPC exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.
6.1.4.3 A formalização do aditamento de prazo sem a concessão do reajuste, ou ressalva de
sua superveniente análise, será considerada como renúncia ou preclusão lógica do direito.

6.1.5. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para
a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do
preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.
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7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos
do item 9.1., sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4., e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2. e no item 7.2.1., o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 7.2.6.
O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado,
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº
14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

Rod. SC 135 - Km 125 Videira/SC (49)35334900
E-mail: compras.videira@ifc.edu.br

www.ifc-videira.edu.br



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Campus Videira

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3., a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do
Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art.
156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o
prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços,
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1. será formalizado por despacho
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do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do
Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto
nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º,
inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS
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11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo ao Edital.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem
para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato vai assinado eletronicamente
pelos contraentes, depois de lido e achado em ordem, e por duas testemunhas.

Videira/SC, 10 de Novembro de 2023.

_____________________________________

DIRETOR GERAL

IFC CAMPUS VIDEIRA

_____________________________________

REPRESENTANTE DA EMPRESA

___________________________ ___________________________

TESTEMUNHA TESTEMUNHA
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 498/2023

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE – CAMPUS VIDEIRA/SC

PE Nº 33/2023

(Processo administrativo nº 23352.000637/2023-14)

O Instituto Federal Catarinense – Campus Videira, com sede na Rodovia SC 135 KM 125, Videira/SC,
CEP 89.564-590, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 10.635.424/0007-71, neste ato representado(a) pelo
Diretor Jaquiel Salvi Fernandes, nomeado(a) pela Portaria nº 103/2020 de 28 de janeiro de 2020,
publicada no DOU em 28 de janeiro de 2020, portador da matrícula funcional nº 1803730, considerando
o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS
nº 33/2023, publicada no DOU de 10/11/2023, processo administrativo nº 23352.000637/2023-14,
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas
no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de materiais de
construção civil para as diversas unidades do Instituto Federal Catarinense - Campus Avançado de
Abelardo Luz, Campus Araquari, Campus Blumenau, Campus Camboriú, Campus Concórdia, Campus
Fraiburgo, Campus Ibirama, Campus Luzerna, Campus Rio do Sul, Campus Santa Rosa do Sul, Campus
São Francisco do Sul, Campus Avançado de Sombrio e Campus Videira, especificado(s) no(s) item(ns)
do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação nº 33/2023, que é parte integrante desta Ata,
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem em anexo a esta
ata:
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Empresa: Comercial Oliveira Ferragens Sertãozinho LTDA

CNPJ: 51.222.103/0001-37

Endereço: Avenida Affonso Trigo, nº 575 - São João - Sertãozinho/SP - CEP: 14177-000

Tel: (16) 3513-8752 - (16) 997519887

E-mail: jkferragens2014@gmail.com

Representantes legais: Andrei Aparecido de Oliveira

ITEM QTDE UNIDAD
E DE

MEDIDA

ESPECIFICAÇÃO LOCAIS DE
ENTREGA

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

24 Unidade
176 Borracha silicone acético, multiuso, incolor.

Com validade de, pelo menos, 18 meses no
ato da entrega. Frasco com 280 gramas

Araquari/SC (20),
Blumenau/SC (20),
Camboriú/SC (50),
Concórdia/SC (30),
Ibirama/SC (5),
LUZERNA/SC (10),
Santa Rosa do
Sul/SC (21),
Sombrio/SC (20)

R$15,00 R$2640,00

32 Pacote
100

unidades

152 Bucha de nylon, 10 mm, comprimento 50 mm,
com abas, aletas e travas anti-giro

Araquari/SC (20),
Concórdia/SC
(100), Ibirama/SC
(2), LUZERNA/SC
(15), Santa Rosa
do Sul/SC (9), São
Francisco
do Sul/SC (1),
Sombrio/SC (5)

R$30,00 R$4560,00

34 Pacote
100

unidades

164 Bucha de nylon, 6 mm, comprimento 30 mm,
com abas, aletas e travas anti-giro

Araquari/SC (3),
Blumenau/SC (3),
Camboriú/SC (3),
Concórdia/SC
(100), Ibirama/SC
(10), LUZERNA/SC
(15), Santa
Rosa do Sul/SC
(9), São Francisco
do Sul/SC (1),
Sombrio/SC (20)

R$9,00 R$1476,00

35 Pacote
100

unidades

57 Bucha de nylon, 8 mm, comprimento 40 mm,
com abas, aletas e travas anti-giro,
embalagem com 100 unidades

Araquari/SC (5),
Blumenau/SC (2),
Camboriú/SC (5),
LUZERNA/SC (15),
Rio do Sul/SC (10),
Santa Rosa do

R$20,00 R$1140,00
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Sul/SC
(9), São Francisco
do Sul/SC (1),
Sombrio/SC (10)

61 Unidade
231 Dobradiça para porta, 3,5 polegadas. Com

89,5 mm de altura, com 61 mm de largura,
com 3 furos. Fabricada em aço. Acabamento
polido.

Araquari/SC (40),
Camboriú/SC (20),
Concórdia/SC (50),
LUZERNA/SC (20),
Rio do Sul/SC (50),
Santa Rosa do
Sul/SC (21),
Sombrio/SC (30)

R$28,00 R$6468,00

62 Unidade
221 Dobradiça para porta, modelo 2,5 polegadas.

Com 60 mm de altura, 45 mm de largura, com
3 furos. Fabricada em aço. Acabamento
polido.

Camboriú/SC (20),
Concórdia/SC
(100),
LUZERNA/SC (20),
Rio do Sul/SC (30),
Santa Rosa do
Sul/SC (21),
Sombrio/SC (30)

R$8,20 R$1812,20

67 Unidade
98 Espuma expansiva de poliuretano, em

aerossol, tubo 500ml. Com validade de, pelo
menos, 18 meses no ato da entrega.

Abelardo Luz/SC
(2), Araquari/SC
(10), Blumenau/SC
(10), Camboriú/SC
(20), Concórdia/SC
(25), LUZERNA/SC
(2),
Santa Rosa do
Sul/SC (9),
Sombrio/SC (8),
Videira/SC (12)

R$16,00 R$1568,00

103 Embala-
gem com

200
peças

50 Parafuso para madeira, tipo philips, material
aço, rosca autotravante e chipboard
(autoperfurante), cabeça tipo chata,
acabamento bicromatizado, medidas: 4,8 mm
de diâmetro, 50 mm de comprimento.

Abelardo Luz/SC
(1), Araquari/SC
(4), Camboriú/SC
(5), Concórdia/SC
(5), Ibirama/SC (1),
Rio do Sul/SC (5),
Santa Rosa do
Sul/SC (9),
Sombrio/SC (15),
Videira/SC (5)

R$51,00 R$2550,00

106 Embala-
gem com

200
peças

16 Parafuso rosca soberba, 1/4" x 70 mm,
material aço baixo carbono, zincado, cabeça
tipo sextavada. Aplicação: fixações em
madeira e concreto

Araquari/SC (2),
Blumenau/SC (1),
Camboriú/SC (2),
Concórdia/SC (5),
Santa Rosa do
Sul/SC (6)

R$40,29 R$644,64

107 Embala-
gem com

200
peças

12 Parafuso rosca soberba, 3/8" x 4", material
aço baixo carbono, zincado, cabeça tipo
sextavada. Aplicação: fixação em madeira e
concreto

Araquari/SC (3),
Blumenau/SC (1),
Camboriú/SC (2),
Concórdia/SC (5),
Santa Rosa do
Sul/SC (1)

R$105,25 R$1263,00
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117 Pacote
100

unidades

1 Porca, tipo borboleta, 3/16”, em aço
inoxidável, acabamento passivado,
dimensões aproximadas: altura 10 mm,
largura 22 mm

Sombrio/SC (1) R$310,00 R$310,00

122 Pacote
1Kg

40 Prego 10x10 para marcenaria, corpo liso,
cabeça cônica e axadrezada, ponta tipo
diamante

Araquari/SC (2),
Blumenau/SC (1),
Concórdia/SC (30),
Santa Rosa do
Sul/SC (5),
Sombrio/SC (2)

R$24,50 R$980,00

123 Pacote
1Kg

44 Prego 12x12 para marcenaria, corpo liso,
cabeça cônica e axadrezada, ponta tipo
diamante

Araquari/SC (5),
Blumenau/SC (1),
Concórdia/SC (30),
Santa Rosa do
Sul/SC (5),
Sombrio/SC (3)

R$18,00 R$792,00

125 Pacote
1Kg

65 Prego 15x21 para marcenaria, corpo liso,
cabeça cônica e axadrezada, ponta tipo
diamante

Blumenau/SC (1),
Concórdia/SC (30),
Rio do Sul/SC (10),
Santa Rosa do
Sul/SC (22),
Sombrio/SC (2)

R$16,09 R$1045,85

130 Pacote
1Kg

70 Prego 20x42 para marcenaria, corpo liso,
cabeça cônica e axadrezada, ponta tipo
diamante

Araquari/SC (2),
Blumenau/SC (1),
Camboriú/SC (20),
Concórdia/SC (30),
Santa Rosa do
Sul/SC (16),
Sombrio/SC (1)

R$14,00 R$980,00

135 Unidade
18 Rolo de borracha para textura rústica, 23 cm,

sem suporte e cabo
Concórdia/SC (10),
Santa Rosa do
Sul/SC (1),
Sombrio/SC (2),
Videira/SC (5)

R$23,00 R$414,00

138 Unidade
73 Rolo para pintura, 23 cm, anti-gota, fabricado

em lã de carneiro, com suporte metálico, cabo
plástico

Araquari/SC (10),
Blumenau/SC (10),
Camboriú/SC (5),
Concórdia/SC (10),
Fraiburgo/SC (10),
LUZERNA/SC (15),
Santa Rosa do
Sul/SC (5),
Sombrio/SC (3),
Videira/SC (5)

R$10,00 R$730,00

139 Unidade
41 Rolo para pintura, 23 cm, fabricado em

espuma poliéster, com suporte metálico, cabo
plástico

Abelardo Luz/SC
(1), Camboriú/SC
(5), Concórdia/SC
(10), Fraiburgo/SC
(10), LUZERNA/SC
(5), Santa Rosa do
Sul/SC (5),
Videira/SC (5)

R$9,59 R$393,19
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145 Unidade
13 Suporte (garfo) para rolo de pintura 23 cm,

tipo gaiola, sem rosca
Concórdia/SC (2),
LUZERNA/SC (4),
Santa Rosa do
Sul/SC (5),
Sombrio/SC (2)

R$6,30 R$81,90

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão Gerenciador será o Campus Videira, localizado no seguinte endereço: Rodovia SC 135, km
125, Campo Experimental, Videira/SC, CEP: 89.564-590.

3.2. Os Campi do Instituto Federal Catarinense, participantes deste registro de preço são:

- Campus Avançado Abelardo Luz, localizado no seguinte endereço: Estrada Geral, Assentamento José
Maria, s/n, Abelardo Luz/SC, CEP: 89.830- 000.

- Campus Araquari, localizado no seguinte endereço: Rodovia BR 280, km 27, Araquari/SC, CEP:
89.245-000.

- Campus Blumenau, localizado no seguinte endereço: Rua Bernardino José de Oliveira, 81, Badenfurt,
Blumenau/SC, CEP: 89.070-270.

- Campus Camboriú, localizado no seguinte endereço: Rua Joaquim Garcia, s/n, Centro, Camboriú/SC,
CEP: 88.340-055.

- Campus Concórdia, localizado no seguinte endereço: Rodovia SC 283, km 08, Caixa Postal 58, Vila
Fragosos, Concórdia/SC, CEP 89.703-720.

- Campus Fraiburgo, localizado no seguinte endereço: Rua Cruz e Souza, 100, Centro, Fraiburgo/SC,
CEP: 89.580-000.

- Campus Ibirama, localizado no seguinte endereço: Rua Dr. Getúlio Vargas, 3006, Bela Vista,
Ibirama/SC, CEP: 89.140-000.

- Campus Luzerna, localizado no seguinte endereço: Rua Vigário Frei João, 550, Centro, Luzerna/SC,
CEP: 89.609-000.

- Campus Rio do Sul, localizado no seguinte endereço: Estrada do Redentor, 5.665, Canta Galo, Rio do
Sul/SC, CEP: 89.160- 000.

- Campus Santa Rosa do Sul, localizado no seguinte endereço: Rua das Rosas, s/n, Vila Nova, Santa
Rosa do Sul/SC, CEP: 88.965-000.
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- Campus São Francisco do Sul, localizado no seguinte endereço: Rodovia Duque de Caxias, km 6, s/n,
Iperobá, São Francisco do Sul/SC, CEP: 89.240-000.

- Campus Avançado de Sombrio, localizado no seguinte endereço: Av. Prefeito Francisco Lummertz
Junior, 931 – Januária – Sombrio, CEP: 88960-000.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de
preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4.1.
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Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de
preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro
de preços.

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos
e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro
de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7.

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual,
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao
limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1 O contrato será substituído pela emissão de empenhos, quando forem necessárias as
aquisições por parte dos Campi participantes;

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
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5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da
ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no
edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2.
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.
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5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no
prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item, observando o item
5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do
edital poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
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dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

6.1.4.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento.
6.1.4.2 Dentro do prazo de vigência da ata de registro de preços e mediante solicitação da
contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano,
aplicando-se o índice INPC exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.
6.1.4.3 A formalização do aditamento de prazo sem a concessão do reajuste, ou ressalva de
sua superveniente análise, será considerada como renúncia ou preclusão lógica do direito.

6.1.5. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para
a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do
preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
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7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos
do item 9.1., sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4., e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2. e no item 7.2.1., o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 7.2.6.
O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado,
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº
14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3., a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;
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9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do
Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art.
156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o
prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços,
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1. será formalizado por despacho
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do
Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.
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10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto
nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º,
inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo ao Edital.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem
para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato vai assinado eletronicamente
pelos contraentes, depois de lido e achado em ordem, e por duas testemunhas.

Videira/SC, 10 de Novembro de 2023.

_____________________________________

DIRETOR GERAL

IFC CAMPUS VIDEIRA

_____________________________________
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REPRESENTANTE DA EMPRESA

___________________________ ___________________________

TESTEMUNHA TESTEMUNHA
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 499/2023

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE – CAMPUS VIDEIRA/SC

PE Nº 33/2023

(Processo administrativo nº 23352.000637/2023-14)

O Instituto Federal Catarinense – Campus Videira, com sede na Rodovia SC 135 KM 125, Videira/SC,
CEP 89.564-590, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 10.635.424/0007-71, neste ato representado(a) pelo
Diretor Jaquiel Salvi Fernandes, nomeado(a) pela Portaria nº 103/2020 de 28 de janeiro de 2020,
publicada no DOU em 28 de janeiro de 2020, portador da matrícula funcional nº 1803730, considerando
o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS
nº 33/2023, publicada no DOU de 10/11/2023, processo administrativo nº 23352.000637/2023-14,
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas
no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de materiais de
construção civil para as diversas unidades do Instituto Federal Catarinense - Campus Avançado de
Abelardo Luz, Campus Araquari, Campus Blumenau, Campus Camboriú, Campus Concórdia, Campus
Fraiburgo, Campus Ibirama, Campus Luzerna, Campus Rio do Sul, Campus Santa Rosa do Sul, Campus
São Francisco do Sul, Campus Avançado de Sombrio e Campus Videira, especificado(s) no(s) item(ns)
do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação nº 33/2023, que é parte integrante desta Ata,
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem em anexo a esta
ata:
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Empresa: Raquel Kuster de Oliveira

CNPJ: 33.159.725/0001-86

Endereço: Rua Nereu Ramos nº 913, sala 02 - Centro - Campos Novos - CEP: 89620-00

Tel: (49) 988428368

E-mail: celeirocn.representacoes@gmail.com

Representantes legais: RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA

ITEM QTDE UNIDADE
DE

MEDIDA

ESPECIFICAÇÃO LOCAIS DE
ENTREGA

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

01 128
Pacote 100
unidades

Abraçadeira de nylon, tipo hellermann,
comprimento x largura: 200 mm x 4,8 mm, Cor:
transparente ou preta

Araquari SC (5),
Blumenau/SC (20),
Camboriú/SC (20),
Concórdia/SC (3),
Ibirama/SC (15),
Luzerna/SC (30),
Rio do Sul/SC (4),
Santa Rosa do
Sul/SC (7),
Sombrio/SC (20),
Videira (4)

R$11,00 R$1408,00

53 226
Unidade Cilindro avulso, fechadura Stam, tamanho 53

mm, acabamento cromado, com duas chaves
tipo yale

Araquari SC (25),
Blumenau/SC (50),
Camboriú/SC (25),
Concórdia/SC (25),
Luzerna/SC (5),
Rio do Sul/SC (50),
Santa Rosa do
Sul/SC (21),
Sombrio/SC (5),
Videira (20)

R$16,30 R$3683,80

73 96
Unidade Fecho chato para portões, material aço

zincado, tamanho 5”, com puxador, possui
mecanismos para trancamento com cadeado.

Araquari SC (20),
Blumenau/SC (10),
Camboriú/SC (20),
Rio do Sul/SC (20),
Santa Rosa do
Sul/SC (21),
Sombrio/SC (5)

R$8,69 R$834,24

74 76
Unidade Fecho redondo para portas, material aço

zincado, tamanho 6”, com puxador, possui
mecanismos para trancamento com cadeado.

Araquari SC (20),
Camboriú/SC (10),
Concórdia/SC (10),
Rio do Sul/SC (10),
Santa Rosa do
Sul/SC (21),
Sombrio/SC (5)

R$8,71 R$661,96
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75 59
Unidade Fita antiderrapante, fluorescente, adesiva,

sistema que absorve luminosidade natural e
artificial por até 6 horas, cor preta com faixa
fluorescente, durabilidade e resistência para
alto tráfego de pessoas. Medidas mínimas:
50,00 mm de largura, rolo 5 metros de
comprimento, uso interno e externo

Araquari SC (10),
Camboriú/SC (10),
Concórdia/SC (10),
Santa Rosa do
Sul/SC (9),
Sombrio/SC (10),
Videira (10)

R$74,60 R$4401,40

84 14
Pacote 1Kg Grampo para cerca, 1/9”, polido ou

galvanizado, 19 x 11
Blumenau/SC (2),
Santa Rosa do
Sul/SC (10), Videira
(2)

R$18,00 R$252,00

85 15
Pacote 1Kg Grampo para cerca, 7/8”, polido ou

galvanizado, 16 x 10
Araquari SC (5),
Santa Rosa do
Sul/SC (10)

R$ 24,00 R$360,00

102 1
Unidade Nível Bolha em Alumínio com Base Magnética

30cm. Visores para verificação com 3 bolhas
na vertical, horizontal e 45°

Santa Rosa do
Sul/SC (1)

R$16,00 R$16,00

105 40
Embalage
m com 100

peças

Parafuso para telha, material aço-carbono,
rosca soberba para madeira, cabeça tipo
flangeada sextavada, acabamento zincado.
Contendo parafuso e arruelas, diâmetro: 5/16';
comprimento 130 mm, comprimento parte
rosqueável mínimo 50 mm

Araquari SC (2),
Camboriú/SC (2),
Concórdia/SC (10),
Ibirama/SC (10),
Luzerna/SC (5),
Rio do Sul/SC (1),
Santa Rosa do
Sul/SC (9),
Sombrio/SC (1)

R$121,00 R$4840,00

112 128
Unidade Pincel 3 polegadas, para pintura, cerdas

sintéticas
Araquari SC (5),
Blumenau/SC (10),
Camboriú/SC (5),
Concórdia/SC (50),
Luzerna/SC (3),
Santa Rosa do
Sul/SC (10), São
Francisco do
Sul/SC (20),
Sombrio/SC (5),
Videira (20)

R$5,68 R$727,04

114 1
Metro Piso de borracha antiderrapante tipo moeda,

3,5 mm, preto, tipo da embalagem: Rolo com
20 m.

Camboriú/SC (1) R$1450,39 R$1450,39

127 79
Pacote
1Kg

Prego 17x27 para marcenaria, corpo liso,
cabeça cônica e axadrezada, ponta tipo
diamante

Araquari SC (20),
Blumenau/SC (1),
Concórdia/SC (30),
Santa Rosa do
Sul/SC (22),
Sombrio/SC (6)

R$13,00 R$1027,00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata.
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão Gerenciador será o Campus Videira, localizado no seguinte endereço: Rodovia SC 135, km
125, Campo Experimental, Videira/SC, CEP: 89.564-590.

3.2. Os Campi do Instituto Federal Catarinense, participantes deste registro de preço são:

- Campus Avançado Abelardo Luz, localizado no seguinte endereço: Estrada Geral, Assentamento José
Maria, s/n, Abelardo Luz/SC, CEP: 89.830- 000.

- Campus Araquari, localizado no seguinte endereço: Rodovia BR 280, km 27, Araquari/SC, CEP:
89.245-000.

- Campus Blumenau, localizado no seguinte endereço: Rua Bernardino José de Oliveira, 81, Badenfurt,
Blumenau/SC, CEP: 89.070-270.

- Campus Camboriú, localizado no seguinte endereço: Rua Joaquim Garcia, s/n, Centro, Camboriú/SC,
CEP: 88.340-055.

- Campus Concórdia, localizado no seguinte endereço: Rodovia SC 283, km 08, Caixa Postal 58, Vila
Fragosos, Concórdia/SC, CEP 89.703-720.

- Campus Fraiburgo, localizado no seguinte endereço: Rua Cruz e Souza, 100, Centro, Fraiburgo/SC,
CEP: 89.580-000.

- Campus Ibirama, localizado no seguinte endereço: Rua Dr. Getúlio Vargas, 3006, Bela Vista,
Ibirama/SC, CEP: 89.140-000.

- Campus Luzerna, localizado no seguinte endereço: Rua Vigário Frei João, 550, Centro, Luzerna/SC,
CEP: 89.609-000.

- Campus Rio do Sul, localizado no seguinte endereço: Estrada do Redentor, 5.665, Canta Galo, Rio do
Sul/SC, CEP: 89.160- 000.

- Campus Santa Rosa do Sul, localizado no seguinte endereço: Rua das Rosas, s/n, Vila Nova, Santa
Rosa do Sul/SC, CEP: 88.965-000.

- Campus São Francisco do Sul, localizado no seguinte endereço: Rodovia Duque de Caxias, km 6, s/n,
Iperobá, São Francisco do Sul/SC, CEP: 89.240-000.

- Campus Avançado de Sombrio, localizado no seguinte endereço: Av. Prefeito Francisco Lummertz
Junior, 931 – Januária – Sombrio, CEP: 88960-000.
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de
preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de
preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo
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de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro
de preços.

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos
e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro
de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7.

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual,
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao
limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1 O contrato será substituído pela emissão de empenhos, quando forem necessárias as
aquisições por parte dos Campi participantes;

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da
ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes
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condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no
edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2.
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no
prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
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5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item, observando o item
5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do
edital poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
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6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

6.1.4.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento.
6.1.4.2 Dentro do prazo de vigência da ata de registro de preços e mediante solicitação da
contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano,
aplicando-se o índice INPC exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.
6.1.4.3 A formalização do aditamento de prazo sem a concessão do reajuste, ou ressalva de
sua superveniente análise, será considerada como renúncia ou preclusão lógica do direito.

6.1.5. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para
a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do
preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
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conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos
do item 9.1., sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4., e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2. e no item 7.2.1., o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 7.2.6.
O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado,
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº
14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
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8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3., a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do
Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
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9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art.
156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o
prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços,
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1. será formalizado por despacho
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do
Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto
nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º,
inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
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10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo ao Edital.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem
para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato vai assinado eletronicamente
pelos contraentes, depois de lido e achado em ordem, e por duas testemunhas.

Videira/SC, 10X de Novembro de 2023.

_____________________________________

DIRETOR GERAL

IFC CAMPUS VIDEIRA

_____________________________________

REPRESENTANTE DA EMPRESA
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___________________________ ___________________________

TESTEMUNHA TESTEMUNHA
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 500/2023

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE – CAMPUS VIDEIRA/SC

PE Nº 33/2023

(Processo administrativo nº 23352.000637/2023-14)

O Instituto Federal Catarinense – Campus Videira, com sede na Rodovia SC 135 KM 125, Videira/SC,
CEP 89.564-590, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 10.635.424/0007-71, neste ato representado(a) pelo
Diretor Jaquiel Salvi Fernandes, nomeado(a) pela Portaria nº 103/2020 de 28 de janeiro de 2020,
publicada no DOU em 28 de janeiro de 2020, portador da matrícula funcional nº 1803730, considerando
o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS
nº 33/2023, publicada no DOU de 10/11/2023, processo administrativo nº 23352.000637/2023-14,
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas
no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de materiais de
construção civil para as diversas unidades do Instituto Federal Catarinense - Campus Avançado de
Abelardo Luz, Campus Araquari, Campus Blumenau, Campus Camboriú, Campus Concórdia, Campus
Fraiburgo, Campus Ibirama, Campus Luzerna, Campus Rio do Sul, Campus Santa Rosa do Sul, Campus
São Francisco do Sul, Campus Avançado de Sombrio e Campus Videira, especificado(s) no(s) item(ns)
do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação nº 33/2023, que é parte integrante desta Ata,
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem em anexo a esta
ata:
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Empresa: SILVA DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA LTDA

CNPJ: 45.309.056/0001-60

Endereço: Rua das Hortênsias, Qd. 1 Lt. 13 - Jardim Palácios - Aparecida de Goiânia/GO - CEP: 74913-015

Tel: (62) 3548-8467

E-mail: silvadistribuidoralicitacao@gmail.com

Representantes legais: Juan Carlos Faria Silva

ITEM QTDE UNIDAD
E DE

MEDIDA

ESPECIFICAÇÃO LOCAIS DE
ENTREGA

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

81 Lata 3,6
litros

14 Fundo branco para madeira, acabamento
fosco, a base de solvente. Rendimento de até
30 m² por demão. Com validade de, pelo
menos, 18 meses no ato da entrega.

Camboriú/SC (5),
Santa Rosa do
Sul/SC (4),
Videira/SC (5)

R$128,67 R$1801,38

82 Lata 3,6
litros

46 Fundo preparador para paredes, uso interno e
externo, a base de água. Rendimento de até
55 m². Com validade de, pelo menos, 18
meses no ato da entrega.

Camboriú/SC (5),
Concórdia/SC (16),
LUZERNA/SC (10),
Santa Rosa do
Sul/SC (5),
Sombrio/SC (5),
Videira/SC (5)

R$44,41 R$2042,86

96 Lata
25Kg

14 Massa acrílica, a base de água, cor branca,
pronto para uso, uso interno e externo,
rendimento 40 a 60 m² por demão. Com
validade de, pelo menos, 18 meses no ato da
entrega. Lata de 25 kg.

Camboriú/SC (2),
Fraiburgo/SC (5),
LUZERNA/SC (1),
Santa Rosa do
Sul/SC (2),
Sombrio/SC (2),
Videira/SC (2)

R$91,28 R$1277,92

97 Galão 18
litros

7 Massa acrílica, textura lisa, a base de água,
acabamento fosco, cor branca, uso interno e
externo, rendimento 20 a 35 m² por demão.
Com validade de, pelo menos, 12 meses no
ato da entrega. Acondicionada em
embalagem rígida, de plástico ou papelão.

Camboriú/SC (2),
LUZERNA/SC (1),
Santa Rosa do
Sul/SC (2),
Videira/SC (2)

R$73,86 R$517,02

160 Lata 3,6
litros

140 Tinta acrílica para sinalização viária, à base
de resina acrílica. Indicação: demarcação de
rodovias, faixas de trânsito, lombadas,
garagens, estacionamentos e afins. Com
validade de, pelo menos, 18 meses no ato da
entrega. Cor a definir no momento do
empenho

Araquari/SC (10),
Camboriú/SC (32),
Fraiburgo/SC (3),
Rio do Sul/SC (20),
Santa Rosa do
Sul/SC (45), São
Francisco
do Sul/SC (15),
Sombrio/SC (5),

R$59,32 R$8304,80
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Videira/SC (10)

164 Frasco
400ml

410 Tinta em spray aerosol, uso geral interno e
externo, acabamento brilhante. Com validade
de, pelo menos, 18 meses no ato da entrega.
Cor a definir no momento do empenho

Araquari/SC (10),
Blumenau/SC
(130),
Camboriú/SC (20),
Concórdia/SC
(104),
Fraiburgo/SC (10),
LUZERNA/SC
(70), Santa Rosa
do Sul/SC (16),
São Francisco do
Sul/SC (10),
Sombrio/SC (20),
Videira/SC (20)

R$15,72 R$6445,00

165 Frasco
400ml

336 Tinta em spray aerosol, uso geral interno e
externo, acabamento fosco. Com validade de,
pelo menos, 18 meses no ato da entrega. Cor
a definir no momento do empenho

Araquari/SC (10),
Blumenau/SC (80),
Camboriú/SC (20),
Concórdia/SC
(100),
LUZERNA/SC (70),
Santa Rosa do
Sul/SC (16),
Sombrio/SC (20),
Videira/SC (20)

R$17,22 R$5785,92

168 Lata 3,6
litros

90 Tinta esmalte sintético, a base de solvente,
acabamento fosco. Categoria Premiun.
Rendimento: até 75 m² por demão.
Quantidade de demão: 2 ou 3 demãos.
Indicação: uso interno. Com validade de, pelo
menos, 18 meses no ato da entrega. Cor a
definir no momento do empenho

Camboriú/SC (10),
Concórdia/SC (53),
Santa Rosa do
Sul/SC (27)

R$71,12 R$6400,80

169 Lata 3,6
litros

50 Tinta esmalte sintético, a base de solvente,
acabamento martelado. Rendimento: até 48
m² por demão. Indicação: uso interno e
externo em superfícies de ferro, aço, alumínio
e galvanizados. Com validade de, pelo
menos, 18 meses no ato da entrega. Cor a
definir no momento do empenho

Concórdia/SC (50) R$81,76 R$4088,00

170 Lata 3,6
litros

107 Tinta esmalte, a base de água, acabamento
acetinado. Rendimento: até 75 m² por demão.
Quantidade de demão: 2 ou 3 demãos.
Indicação: uso interno e externo. Com
validade de, pelo menos, 18 meses no ato da
entrega. Cor a definir no momento do
empenho

Camboriú/SC (10),
Concórdia/SC (50),
Fraiburgo/SC (5),
Rio do Sul/SC (10),
Santa Rosa do
Sul/SC (27),
Videira/SC (5)

R$89,77 R$9605,39

171 Lata 3,6
litros

90 Tinta zarcão, a base de solvente,
antiferrugem, acabamento fosco. Indicação:
uso interno e externo. Rendimento mínimo de
30 m² por galão. Com validade de, pelo
menos, 18 meses no ato da entrega. Cor a
definir no momento do empenho

Araquari/SC (4),
Blumenau/SC (5),
Camboriú/SC (10),
Concórdia/SC (50),
Santa Rosa do
Sul/SC (9), São
Francisco
do Sul/SC (10),
Videira/SC (2)

R$68,59 R$6173,10
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão Gerenciador será o Campus Videira, localizado no seguinte endereço: Rodovia SC 135, km
125, Campo Experimental, Videira/SC, CEP: 89.564-590.

3.2. Os Campi do Instituto Federal Catarinense, participantes deste registro de preço são:

- Campus Avançado Abelardo Luz, localizado no seguinte endereço: Estrada Geral, Assentamento José
Maria, s/n, Abelardo Luz/SC, CEP: 89.830- 000.

- Campus Araquari, localizado no seguinte endereço: Rodovia BR 280, km 27, Araquari/SC, CEP:
89.245-000.

- Campus Blumenau, localizado no seguinte endereço: Rua Bernardino José de Oliveira, 81, Badenfurt,
Blumenau/SC, CEP: 89.070-270.

- Campus Camboriú, localizado no seguinte endereço: Rua Joaquim Garcia, s/n, Centro, Camboriú/SC,
CEP: 88.340-055.

- Campus Concórdia, localizado no seguinte endereço: Rodovia SC 283, km 08, Caixa Postal 58, Vila
Fragosos, Concórdia/SC, CEP 89.703-720.

- Campus Fraiburgo, localizado no seguinte endereço: Rua Cruz e Souza, 100, Centro, Fraiburgo/SC,
CEP: 89.580-000.

- Campus Ibirama, localizado no seguinte endereço: Rua Dr. Getúlio Vargas, 3006, Bela Vista,
Ibirama/SC, CEP: 89.140-000.

- Campus Luzerna, localizado no seguinte endereço: Rua Vigário Frei João, 550, Centro, Luzerna/SC,
CEP: 89.609-000.

- Campus Rio do Sul, localizado no seguinte endereço: Estrada do Redentor, 5.665, Canta Galo, Rio do
Sul/SC, CEP: 89.160- 000.

- Campus Santa Rosa do Sul, localizado no seguinte endereço: Rua das Rosas, s/n, Vila Nova, Santa
Rosa do Sul/SC, CEP: 88.965-000.

- Campus São Francisco do Sul, localizado no seguinte endereço: Rodovia Duque de Caxias, km 6, s/n,
Iperobá, São Francisco do Sul/SC, CEP: 89.240-000.

- Campus Avançado de Sombrio, localizado no seguinte endereço: Av. Prefeito Francisco Lummertz
Junior, 931 – Januária – Sombrio, CEP: 88960-000.
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de
preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de
preços para o gerenciador e para os participantes.
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4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro
de preços.

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos
e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro
de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7.

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual,
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao
limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1 O contrato será substituído pela emissão de empenhos, quando forem necessárias as
aquisições por parte dos Campi participantes;

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da
ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.
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5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no
edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2.
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no
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prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item, observando o item
5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do
edital poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
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6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

6.1.4.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento.
6.1.4.2 Dentro do prazo de vigência da ata de registro de preços e mediante solicitação da
contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano,
aplicando-se o índice INPC exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.
6.1.4.3 A formalização do aditamento de prazo sem a concessão do reajuste, ou ressalva de
sua superveniente análise, será considerada como renúncia ou preclusão lógica do direito.

6.1.5. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para
a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do
preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.
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7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos
do item 9.1., sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4., e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2. e no item 7.2.1., o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 7.2.6.
O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado,
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº
14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

Rod. SC 135 - Km 125 Videira/SC (49)35334900
E-mail: compras.videira@ifc.edu.br

www.ifc-videira.edu.br



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Campus Videira

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3., a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do
Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
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9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art.
156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o
prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços,
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1. será formalizado por despacho
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do
Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto
nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º,
inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
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10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo ao Edital.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem
para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato vai assinado eletronicamente
pelos contraentes, depois de lido e achado em ordem, e por duas testemunhas.

Videira/SC, 10 de Novembro de 2023.

_____________________________________

DIRETOR GERAL

IFC CAMPUS VIDEIRA

_____________________________________

REPRESENTANTE DA EMPRESA
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JUAN CARLOS 
FARIA 
SILVA:70374230170

Assinado de forma digital 
por JUAN CARLOS FARIA 
SILVA:70374230170 
Dados: 2023.11.16 
10:48:21 -03'00'
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___________________________ ___________________________

TESTEMUNHA TESTEMUNHA
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 501/2023

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE – CAMPUS VIDEIRA/SC

PE Nº 33/2023

(Processo administrativo nº 23352.000637/2023-14)

O Instituto Federal Catarinense – Campus Videira, com sede na Rodovia SC 135 KM 125, Videira/SC,
CEP 89.564-590, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 10.635.424/0007-71, neste ato representado(a) pelo
Diretor Jaquiel Salvi Fernandes, nomeado(a) pela Portaria nº 103/2020 de 28 de janeiro de 2020,
publicada no DOU em 28 de janeiro de 2020, portador da matrícula funcional nº 1803730, considerando
o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS
nº 33/2023, publicada no DOU de 10/11/2023, processo administrativo nº 23352.000637/2023-14,
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas
no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de materiais de
construção civil para as diversas unidades do Instituto Federal Catarinense - Campus Avançado de
Abelardo Luz, Campus Araquari, Campus Blumenau, Campus Camboriú, Campus Concórdia, Campus
Fraiburgo, Campus Ibirama, Campus Luzerna, Campus Rio do Sul, Campus Santa Rosa do Sul, Campus
São Francisco do Sul, Campus Avançado de Sombrio e Campus Videira, especificado(s) no(s) item(ns)
do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação nº 33/2023, que é parte integrante desta Ata,
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem em anexo a esta
ata:
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Empresa: Liceri Comércio de Produtos em Geral LTDA

CNPJ: 26.950.671/0001-07

Endereço: Rua Peru, nº 80 - Centro - Taquaruçu do Sul/RS - CEP: 98410-000

Tel: (55) 3739-1043

E-mail: liceri@liceri.com.br

Representantes legais: Marcelo Augusto Cadoná

ITEM QTDE UNIDAD
E DE

MEDIDA

ESPECIFICAÇÃO LOCAIS DE
ENTREGA

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

37 103
Unidade Cadeado 25 mm, corpo em latão maciço,

dourado, haste em aço, Certificação: ISO
9001. Componentes: 1 cadeado e duas
chaves em latão.

Blumenau/SC (50),
Concórdia/SC (10),
LUZERNA/SC (3),
Rio do Sul/SC (10),
Santa Rosa do
Sul/SC (10),
Sombrio/SC (20)

R$11,88 R$1223,64

38 127
Unidade Cadeado 35 mm, corpo em latão maciço,

dourado, haste em aço, Certificação: ISO
9001. Componentes: 1 cadeado e duas
chaves em latão.

Araquari/SC (20),
Camboriú/SC (20),
Concórdia/SC (50),
Ibirama/SC (24),
LUZERNA/SC (3),
Santa Rosa do
Sul/SC (10)

R$17,82 R$2263,14

39 115
Unidade Cadeado 40 mm, corpo em latão maciço,

dourado, haste em aço, Certificação: ISO
9001. Componentes: 1 cadeado e duas
chaves em latão.

Araquari/SC (20),
Camboriú/SC (20),
Concórdia/SC (10),
Ibirama/SC (12),
LUZERNA/SC (3),
Santa Rosa do
Sul/SC (10), São
Francisco do
Sul/SC (10),
Sombrio/SC (30)

R$20,79 R$2390,85

40 91
Unidade Cadeado 50 mm, corpo em latão maciço,

dourado, haste em aço, Certificação: ISO
9001. Componentes: 1 cadeado e duas
chaves em latão.

Abelardo Luz/SC
(1), Araquari/SC
(20), Blumenau/SC
(25), Camboriú/SC
(20), Ibirama/SC
(12), LUZERNA/SC
(3), Santa Rosa do
Sul/SC (10)

R$31,54 R$2870,14
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124 65
Pacote
1Kg

Prego 13x15 para marcenaria, corpo liso,
cabeça cônica e axadrezada, ponta tipo
diamante

Blumenau/SC (1),
Concórdia/SC (30),
Rio do Sul/SC (10),
Santa Rosa do
Sul/SC (22),
Sombrio/SC (2)

R$16,33 R$1061,45

126 79
Pacote
1Kg

Prego 16x24 para marcenaria, corpo liso,
cabeça cônica e axadrezada, ponta tipo
diamante

Araquari/SC (20),
Blumenau/SC (1),
Concórdia/SC (30),
Santa Rosa do
Sul/SC (22),
Sombrio/SC (6)

R$13,58 R$1072,82

128 75
Pacote
1Kg

Prego 18x30 para marcenaria, corpo liso,
cabeça cônica e axadrezada, ponta tipo
diamante, com cabeça dupla

Araquari/SC (10),
Blumenau/SC (1),
Concórdia/SC (30),
Rio do Sul/SC (10),
Santa Rosa do
Sul/SC (22),
Sombrio/SC (2)

R$13,18 R$988,50

129 70
Pacote
1Kg

Prego 19x36 para marcenaria, corpo liso,
cabeça cônica e axadrezada, ponta tipo
diamante

Araquari/SC (5),
Blumenau/SC (1),
Concórdia/SC (30),
Rio do Sul/SC (10),
Santa Rosa do
Sul/SC (22),
Sombrio/SC (2)

R$13,13 R$919,10

131 88
Pacote
1Kg

Prego 25x72 para marcenaria, corpo liso,
cabeça cônica e axadrezada, ponta tipo
diamante

Blumenau/SC (1),
Camboriú/SC (20),
Concórdia/SC (50),
Santa Rosa do
Sul/SC (16),
Sombrio/SC (1)

R$15,74 R$1385,12

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão Gerenciador será o Campus Videira, localizado no seguinte endereço: Rodovia SC 135, km
125, Campo Experimental, Videira/SC, CEP: 89.564-590.

3.2. Os Campi do Instituto Federal Catarinense, participantes deste registro de preço são:

- Campus Avançado Abelardo Luz, localizado no seguinte endereço: Estrada Geral, Assentamento José
Maria, s/n, Abelardo Luz/SC, CEP: 89.830- 000.

- Campus Araquari, localizado no seguinte endereço: Rodovia BR 280, km 27, Araquari/SC, CEP:
89.245-000.

- Campus Blumenau, localizado no seguinte endereço: Rua Bernardino José de Oliveira, 81, Badenfurt,
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Blumenau/SC, CEP: 89.070-270.

- Campus Camboriú, localizado no seguinte endereço: Rua Joaquim Garcia, s/n, Centro, Camboriú/SC,
CEP: 88.340-055.

- Campus Concórdia, localizado no seguinte endereço: Rodovia SC 283, km 08, Caixa Postal 58, Vila
Fragosos, Concórdia/SC, CEP 89.703-720.

- Campus Fraiburgo, localizado no seguinte endereço: Rua Cruz e Souza, 100, Centro, Fraiburgo/SC,
CEP: 89.580-000.

- Campus Ibirama, localizado no seguinte endereço: Rua Dr. Getúlio Vargas, 3006, Bela Vista,
Ibirama/SC, CEP: 89.140-000.

- Campus Luzerna, localizado no seguinte endereço: Rua Vigário Frei João, 550, Centro, Luzerna/SC,
CEP: 89.609-000.

- Campus Rio do Sul, localizado no seguinte endereço: Estrada do Redentor, 5.665, Canta Galo, Rio do
Sul/SC, CEP: 89.160- 000.

- Campus Santa Rosa do Sul, localizado no seguinte endereço: Rua das Rosas, s/n, Vila Nova, Santa
Rosa do Sul/SC, CEP: 88.965-000.

- Campus São Francisco do Sul, localizado no seguinte endereço: Rodovia Duque de Caxias, km 6, s/n,
Iperobá, São Francisco do Sul/SC, CEP: 89.240-000.

- Campus Avançado de Sombrio, localizado no seguinte endereço: Av. Prefeito Francisco Lummertz
Junior, 931 – Januária – Sombrio, CEP: 88960-000.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

Rod. SC 135 - Km 125 Videira/SC (49)35334900
E-mail: compras.videira@ifc.edu.br

www.ifc-videira.edu.br



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Campus Videira

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de
preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de
preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro
de preços.

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos
e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro
de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7.

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual,
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao
limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.
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Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1 O contrato será substituído pela emissão de empenhos, quando forem necessárias as
aquisições por parte dos Campi participantes;

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da
ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no
edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
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5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2.
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no
prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item, observando o item
5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.

Rod. SC 135 - Km 125 Videira/SC (49)35334900
E-mail: compras.videira@ifc.edu.br

www.ifc-videira.edu.br



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Campus Videira

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do
edital poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

6.1.4.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento.
6.1.4.2 Dentro do prazo de vigência da ata de registro de preços e mediante solicitação da
contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano,
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aplicando-se o índice INPC exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.
6.1.4.3 A formalização do aditamento de prazo sem a concessão do reajuste, ou ressalva de
sua superveniente análise, será considerada como renúncia ou preclusão lógica do direito.

6.1.5. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para
a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do
preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
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registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos
do item 9.1., sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4., e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2. e no item 7.2.1., o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 7.2.6.
O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado,
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº
14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
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haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3., a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do
Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art.
156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o
prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços,
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1. será formalizado por despacho
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.
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9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do
Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto
nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º,
inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo ao Edital.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem
para o órgão ou a entidade.
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato vai assinado eletronicamente
pelos contraentes, depois de lido e achado em ordem, e por duas testemunhas.

Videira/SC, 10 de Novembro de 2023.

_____________________________________

DIRETOR GERAL

IFC CAMPUS VIDEIRA

_____________________________________

REPRESENTANTE DA EMPRESA

___________________________ ___________________________

TESTEMUNHA TESTEMUNHA
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 509/2023

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE – CAMPUS VIDEIRA/SC

PE Nº 33/2023

(Processo administrativo nº 23352.000637/2023-14)

O Instituto Federal Catarinense – Campus Videira, com sede na Rodovia SC 135 KM 125, Videira/SC,
CEP 89.564-590, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 10.635.424/0007-71, neste ato representado(a) pelo
Diretor Jaquiel Salvi Fernandes, nomeado(a) pela Portaria nº 103/2020 de 28 de janeiro de 2020,
publicada no DOU em 28 de janeiro de 2020, portador da matrícula funcional nº 1803730, considerando
o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS
nº 33/2023, publicada no DOU de 10/11/2023, processo administrativo nº 23352.000637/2023-14,
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas
no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de materiais de
construção civil para as diversas unidades do Instituto Federal Catarinense - Campus Avançado de
Abelardo Luz, Campus Araquari, Campus Blumenau, Campus Camboriú, Campus Concórdia, Campus
Fraiburgo, Campus Ibirama, Campus Luzerna, Campus Rio do Sul, Campus Santa Rosa do Sul, Campus
São Francisco do Sul, Campus Avançado de Sombrio e Campus Videira, especificado(s) no(s) item(ns)
do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação nº 33/2023, que é parte integrante desta Ata,
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem em anexo a esta
ata:
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Empresa: Elizane da Rosa – ME

CNPJ: 04.650.746/0001-00

Endereço: Av. Henrique Bier, 141, São Leopoldo/RS

Telefone (51) 35914093 - 35914785

E-mail: elizanedarosa3@gmail.com

Representante legal: Elizane da Rosa

ITEM QTDE UNIDADE
DE

MEDIDA

ESPECIFICAÇÃO LOCAIS DE
ENTREGA

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

179 45 Lata 3,6
litros

Verniz impregnante, tipo stain,
acabamento acetinado,
semitransparente, ação fungicida,
rendimento aproximado 90 m² por
demão. Com validade de, pelo menos, 18
meses no ato da entrega.

Concórdia/SC
(10), Rio do

Sul/SC (2), Santa
Rosa do Sul/SC
(27), Sombrio/SC
(1), Videira/SC

(5)

R$
139,90

R$
6.295,50

180 34 Lata 3,6
litros

Verniz, tipo premium, acabamento
brilhante, uso interno e externo, proteção
a ação do sol e proteção contra fungos,
rendimento aproximado 120 m² por
demão. Com validade de, pelo menos, 18
meses no ato da entrega. Cor a definir no
momento do empenho

Concórdia/SC
(12),

Fraiburgo/SC (2),
Rio do Sul/SC
(2), Santa Rosa
do Sul/SC (11),
Sombrio/SC (2),
Videira/SC (5)

R$ 110,88 R$
3.769,92

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão Gerenciador será o Campus Videira, localizado no seguinte endereço: Rodovia SC 135, km
125, Campo Experimental, Videira/SC, CEP: 89.564-590.

3.2. Os Campi do Instituto Federal Catarinense, participantes deste registro de preço são:

- Campus Avançado Abelardo Luz, localizado no seguinte endereço: Estrada Geral, Assentamento José
Maria, s/n, Abelardo Luz/SC, CEP: 89.830- 000.
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- Campus Araquari, localizado no seguinte endereço: Rodovia BR 280, km 27, Araquari/SC, CEP:
89.245-000.

- Campus Blumenau, localizado no seguinte endereço: Rua Bernardino José de Oliveira, 81, Badenfurt,
Blumenau/SC, CEP: 89.070-270.

- Campus Camboriú, localizado no seguinte endereço: Rua Joaquim Garcia, s/n, Centro, Camboriú/SC,
CEP: 88.340-055.

- Campus Concórdia, localizado no seguinte endereço: Rodovia SC 283, km 08, Caixa Postal 58, Vila
Fragosos, Concórdia/SC, CEP 89.703-720.

- Campus Fraiburgo, localizado no seguinte endereço: Rua Cruz e Souza, 100, Centro, Fraiburgo/SC,
CEP: 89.580-000.

- Campus Ibirama, localizado no seguinte endereço: Rua Dr. Getúlio Vargas, 3006, Bela Vista,
Ibirama/SC, CEP: 89.140-000.

- Campus Luzerna, localizado no seguinte endereço: Rua Vigário Frei João, 550, Centro, Luzerna/SC,
CEP: 89.609-000.

- Campus Rio do Sul, localizado no seguinte endereço: Estrada do Redentor, 5.665, Canta Galo, Rio do
Sul/SC, CEP: 89.160- 000.

- Campus Santa Rosa do Sul, localizado no seguinte endereço: Rua das Rosas, s/n, Vila Nova, Santa
Rosa do Sul/SC, CEP: 88.965-000.

- Campus São Francisco do Sul, localizado no seguinte endereço: Rodovia Duque de Caxias, km 6, s/n,
Iperobá, São Francisco do Sul/SC, CEP: 89.240-000.

- Campus Avançado de Sombrio, localizado no seguinte endereço: Av. Prefeito Francisco Lummertz
Junior, 931 – Januária – Sombrio, CEP: 88960-000.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

Rod. SC 135 - Km 125 Videira/SC (49)35334900
E-mail: compras.videira@ifc.edu.br

www.ifc-videira.edu.br

ELIZANE DA 
ROSA:0465074
6000100

Assinado de forma digital 
por ELIZANE DA 
ROSA:04650746000100 
Dados: 2023.11.10 
17:44:26 -03'00'



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Campus Videira
4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de
preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de
preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro
de preços.

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos
e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro
de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7.

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual,
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distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao
limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1 O contrato será substituído pela emissão de empenhos, quando forem necessárias as
aquisições por parte dos Campi participantes;

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da
ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no
edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

Rod. SC 135 - Km 125 Videira/SC (49)35334900
E-mail: compras.videira@ifc.edu.br

www.ifc-videira.edu.br

ELIZANE DA 
ROSA:04650
746000100

Assinado de forma 
digital por ELIZANE DA 
ROSA:04650746000100 
Dados: 2023.11.10 
17:45:09 -03'00'



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Campus Videira
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2.
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no
prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.
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5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item, observando o item
5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do
edital poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;
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6.1.4.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento.
6.1.4.2 Dentro do prazo de vigência da ata de registro de preços e mediante solicitação da
contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano,
aplicando-se o índice INPC exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.
6.1.4.3 A formalização do aditamento de prazo sem a concessão do reajuste, ou ressalva de
sua superveniente análise, será considerada como renúncia ou preclusão lógica do direito.

6.1.5. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para
a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do
preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
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documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos
do item 9.1., sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4., e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2. e no item 7.2.1., o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 7.2.6.
O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado,
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº
14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
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participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3., a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do
Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art.
156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o
prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços,
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1. será formalizado por despacho
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
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9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do
Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto
nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º,
inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo ao Edital.
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11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem
para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato vai assinado eletronicamente
pelos contraentes, depois de lido e achado em ordem, e por duas testemunhas.

Videira/SC, 10 de Novembro de 2023.

_____________________________________

DIRETOR GERAL

IFC CAMPUS VIDEIRA

_____________________________________

REPRESENTANTE DA EMPRESA

___________________________ ___________________________

TESTEMUNHA TESTEMUNHA

Rod. SC 135 - Km 125 Videira/SC (49)35334900
E-mail: compras.videira@ifc.edu.br

www.ifc-videira.edu.br

ELIZANE DA 
ROSA:04650
746000100

Assinado de forma 
digital por ELIZANE DA 
ROSA:04650746000100 
Dados: 2023.11.10 
17:47:04 -03'00'



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Campus Videira

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 515/2023

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE – CAMPUS VIDEIRA/SC

PE Nº 33/2023

(Processo administrativo nº 23352.000637/2023-14)

O Instituto Federal Catarinense – Campus Videira, com sede na Rodovia SC 135 KM 125, Videira/SC,
CEP 89.564-590, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 10.635.424/0007-71, neste ato representado(a) pelo
Diretor Jaquiel Salvi Fernandes, nomeado(a) pela Portaria nº 103/2020 de 28 de janeiro de 2020,
publicada no DOU em 28 de janeiro de 2020, portador da matrícula funcional nº 1803730, considerando
o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS
nº 33/2023, publicada no DOU de 10/11/2023, processo administrativo nº 23352.000637/2023-14,
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas
no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de materiais de
construção civil para as diversas unidades do Instituto Federal Catarinense - Campus Avançado de
Abelardo Luz, Campus Araquari, Campus Blumenau, Campus Camboriú, Campus Concórdia, Campus
Fraiburgo, Campus Ibirama, Campus Luzerna, Campus Rio do Sul, Campus Santa Rosa do Sul, Campus
São Francisco do Sul, Campus Avançado de Sombrio e Campus Videira, especificado(s) no(s) item(ns)
do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação nº 33/2023, que é parte integrante desta Ata,
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem em anexo a esta
ata:
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Empresa: Atenas Distribuidora de Pneumáticos e Tintas Ltda

CNPJ: 51.890.698/0001-07

Endereço: Rua Rogério Pereira de Camargo, 1109 – Apt 64 – 6° Andar – Bloco 02 – Cidade
Industrial – CEP 81.280-390, Curitiba/PR.

Fone: (41) 3225-2765

E-mail: cwbatenas@gmail.com

Representante legal: Carlos Aparecido de Paula Louro

ITEM QTDE UNIDADE
DE

MEDIDA

ESPECIFICAÇÃO LOCAIS DE
ENTREGA

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

150 1059 Unidade
Tachão refletivo, bidirecional, sinalização
em estradas, em resina de poliéster, com
alta resistência mecânica, com pino
externo de fixação, cor amarelo ou
branco, dimensão aproximada: 16 x 25 x
5 cm. (conforme NBR 15576:2013).

Rio do Sul/SC
(1000), Santa
Rosa do Sul/SC
(9), Videira/SC

(50)

R$ 28,84 R$
30.541,56

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão Gerenciador será o Campus Videira, localizado no seguinte endereço: Rodovia SC 135, km
125, Campo Experimental, Videira/SC, CEP: 89.564-590.

3.2. Os Campi do Instituto Federal Catarinense, participantes deste registro de preço são:

- Campus Avançado Abelardo Luz, localizado no seguinte endereço: Estrada Geral, Assentamento José
Maria, s/n, Abelardo Luz/SC, CEP: 89.830- 000.

- Campus Araquari, localizado no seguinte endereço: Rodovia BR 280, km 27, Araquari/SC, CEP:
89.245-000.

- Campus Blumenau, localizado no seguinte endereço: Rua Bernardino José de Oliveira, 81, Badenfurt,
Blumenau/SC, CEP: 89.070-270.
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- Campus Camboriú, localizado no seguinte endereço: Rua Joaquim Garcia, s/n, Centro, Camboriú/SC,
CEP: 88.340-055.

- Campus Concórdia, localizado no seguinte endereço: Rodovia SC 283, km 08, Caixa Postal 58, Vila
Fragosos, Concórdia/SC, CEP 89.703-720.

- Campus Fraiburgo, localizado no seguinte endereço: Rua Cruz e Souza, 100, Centro, Fraiburgo/SC,
CEP: 89.580-000.

- Campus Ibirama, localizado no seguinte endereço: Rua Dr. Getúlio Vargas, 3006, Bela Vista,
Ibirama/SC, CEP: 89.140-000.

- Campus Luzerna, localizado no seguinte endereço: Rua Vigário Frei João, 550, Centro, Luzerna/SC,
CEP: 89.609-000.

- Campus Rio do Sul, localizado no seguinte endereço: Estrada do Redentor, 5.665, Canta Galo, Rio do
Sul/SC, CEP: 89.160- 000.

- Campus Santa Rosa do Sul, localizado no seguinte endereço: Rua das Rosas, s/n, Vila Nova, Santa
Rosa do Sul/SC, CEP: 88.965-000.

- Campus São Francisco do Sul, localizado no seguinte endereço: Rodovia Duque de Caxias, km 6, s/n,
Iperobá, São Francisco do Sul/SC, CEP: 89.240-000.

- Campus Avançado de Sombrio, localizado no seguinte endereço: Av. Prefeito Francisco Lummertz
Junior, 931 – Januária – Sombrio, CEP: 88960-000.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
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4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de
preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de
preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro
de preços.

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos
e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro
de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7.

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual,
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao
limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos
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4.10 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1 O contrato será substituído pela emissão de empenhos, quando forem necessárias as
aquisições por parte dos Campi participantes;

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da
ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no
edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
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5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2.
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no
prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item, observando o item
5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.

Rod. SC 135 - Km 125 Videira/SC (49)35334900
E-mail: compras.videira@ifc.edu.br

www.ifc-videira.edu.br



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Campus Videira
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do
edital poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

6.1.4.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento.
6.1.4.2 Dentro do prazo de vigência da ata de registro de preços e mediante solicitação da
contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano,
aplicando-se o índice INPC exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.
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6.1.4.3 A formalização do aditamento de prazo sem a concessão do reajuste, ou ressalva de
sua superveniente análise, será considerada como renúncia ou preclusão lógica do direito.

6.1.5. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para
a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do
preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos
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do item 9.1., sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4., e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2. e no item 7.2.1., o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 7.2.6.
O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado,
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº
14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
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8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3., a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do
Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art.
156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o
prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços,
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1. será formalizado por despacho
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
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comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do
Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto
nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º,
inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo ao Edital.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem
para o órgão ou a entidade.
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Campus Videira

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato vai assinado eletronicamente
pelos contraentes, depois de lido e achado em ordem, e por duas testemunhas.

Videira/SC, 10 de Novembro de 2023.

_____________________________________

DIRETOR GERAL

IFC CAMPUS VIDEIRA

_____________________________________

REPRESENTANTE DA EMPRESA

___________________________ ___________________________

TESTEMUNHA TESTEMUNHA
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